
PROCESSO Nº  188.963-0/2024

DATA DO PROTOCOLO  20/8/2024

PRINCIPAL  MATO GROSSO PREVIDÊNCIA - MTPREV

INTERESSADA  MARIA NEVES TITO

ASSUNTO  PENSÃO POR MORTE 

RELATOR  WALDIR JÚLIO TEIS

I. RELATÓRIO

1. Trata-se da análise e registro do Ato Administrativo n.º 254/2024/MTPREV,

 publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, no dia 22/7/2024, que concedeu 

pensão por morte, a partir de 18/5/2024, data do óbito, por período vitalício, à Sra. Maria 

Neves Tito, inscrita no CPF: ***.701’.***-72, em razão do falecimento do Sr. Dalvo Alves Tito, 

inscrito no CPF:***.094.***-72, servidor aposentado no cargo de Técnico Desenvolvimento 

Econômico Social, Classe “A”, Nível “10”, lotado na Secretaria de Estado de Infraestrutura e 

Logística nesta capital. 

2. No  relatório  técnico  preliminar1,  a  2ª  Secretaria  de  Controle  Externo  se 

manifestou pelo registro do Ato Administrativo n.º 254/2024, após sanar a irregularidade 

apresentada abaixo:

3. O Diretor  do MTPREV foi  CITADO pelo  Ofício  n.º  572/2024/GC/WT2 em 

18/9/2024 para apresentar alegações de defesa.

4. O Gestor do MTPREV restituiu os autos em 10/10/2024, encaminhando o 

Ofício nº 1299/2024/GAB/PRESIDÊNCIA3.

5. No relatório técnico de defesa4 a 2ª Secex informou que recebeu a certidão de 

óbito, porém não veio o Cadastro de Pessoa Física – CPF, motivo pelo qual sugeriu a 

1 Documento Digital nº 519620/2024.
2 Documento Digital nº 518615/2024.
3 Documento Digital nº 528999/2024.
4 Documento Digital nº 532805/2024.

YJM - 1

Para verificar a autenticidade da assinatura acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura/TCEIZIHID e utilize o código TCEIZIHID.



INTIMAÇÃO do(s) responsável (eis) para prestar esclarecimentos e providências, conforme 

abaixo:

6. O diretor do MTPREV, Sr. Elliton Oliveira de Souza, foi citado pelo Ofício n.º 

633/2024/GC/WT5, para apresentar alegações de defesa acerca do Relatório Técnico de 

defesa6.

7. Foi recebido o Ofício n.º 1.378/2024/PRESIDÊNCIA7 do Diretor-Presidente do 

MTPREV, atendendo à intimação feita.

8. No  relatório  técnico  de  defesa8 a  2ª  Secex  entendeu  por  sanada  a 

irregularidade e sugeriu o registro do Ato Administrativo n.º 254/2024/MTPREV.

9. O Ministério Público de Contas emitiu o Parecer n.º 5.424/20249, da lavra do 

Procurador-Geral  de  Contas Adjunto  William  de  Almeida  Brito  Júnior,  verificou  o 

preenchimento  dos  requisitos  legais  e  opinou  pelo  registro  do  Ato  Administrativo  n.º 

254/2024/MTPREV. 

10. É o relatório.

Cuiabá/MT, 10 de fevereiro de 2024. 
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WALDIR JÚLIO TEIS 
Conselheiro Relator

5 Documento Digital nº 534187/2024.
6 Documento Digital nº 532805/2024.
7 Documento Digital nº 538643/2024.
8 Documento Digital nº 551633/2024.
9 Documento Digital nº 553133/2024.
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